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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, DE 2011 
 

 
 

Acrescenta o art. 34-A à Lei nº 11.771, 
de 17 de setembro de 2008, para dispor 
sobre o dever de informar na prestação 
dos serviços turísticos de intercâmbio no 
exterior. 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 34-A: 

 
 

“Art. 34-A. Os prestadores de serviços 
turísticos, de intercâmbio educacional e cultural 
no exterior, previamente à contratação, devem 
informar de forma correta, clara, precisa, 
ostensiva e em língua portuguesa, sobre os meios 
de hospedagem. 

 
§ 1º As informações sobre os meios de 

hospedagem devem conter a sua localização, as 
características da habitação, inclusive descrição 
pormenorizada e infraestrutura, o preço e a 
quantidade máxima de pessoas no quarto. 

 
 

§ 2º Caso o intercâmbio envolva a 
prestação de trabalho no exterior, as informações 
devem conter dados detalhados sobre a duração, 
a remuneração, a carga horária e as atribuições a 
serem desempenhadas pelo intercambista.” 

 
 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a 
data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, 28 de fevereiro de 2018. 
     

Senador Ataídes Oliveira 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor


